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EDITAL 

Deliberações tomadas na Sessão Extraordinária n.º 1/2026, realizada a 12-01-2026 

 

ANTÓNIO JOSÉ FERREIRA BRANCO, Presidente da Assembleia Municipal de Alcanena: 

 

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que se 

resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão Deliberativo, na Sessão Extraordinária de 

12 de janeiro de 2026, destinadas a ter eficácia externa: 

 
- Aprovada a alteração da ordem do dia, mediante a inclusão do ponto 3 – Contrato Interadministrativo 
entre a Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo e o Município de Alcanena, na área do Transporte a 
Pedido, no âmbito da prestação do serviço público de transporte de passageiros flexível, a integrar a 
Ordem de Trabalhos, nos termos do número três do artigo quadragésimo segundo do Regimento da 
Assembleia Municipal de Alcanena, por se reconhecer a urgência na deliberação imediata do referido 
assunto. 
 
- Aprovada a abertura de um período destinado à intervenção do público, para eventuais pedidos de 
esclarecimento relativamente ao ponto dois da ordem de trabalhos.  
 
- Tomado conhecimento do projeto de valorização de resíduos prevenientes da indústria dos curtumes e 
seus derivados, apresentado pela AUSTRA – Associação de Utilizadores do Sistema de Tratamento de 
Águas Residuais de Alcanena. 
 
- Aprovada a Minuta do Contrato Interadministrativo a celebrar entre a Comunidade Intermunicipal do 
Médio Tejo e o Município de Alcanena, no âmbito da prestação do serviço público de transporte de 
passageiros flexível, anexa à proposta número 202513822. Deliberou ainda aprovar o preço único de 
1,00€ (um euro) por viagem para este tarifário, independentemente da distância origem/destino. 
 

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, durante 5 dos 10 

dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme o art.º 56.º, da citada Lei n.º 75/2013. 

 

 

Paços do Município de Alcanena, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 


